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ARTIGO

Bruno Dantas 
Ministro do TCU (presidente no 
biênio 2022-2024), é doutor e 
mestre em Direito pela PUC-SP 
e professor do mestrado e 
doutorado em Direito da 
Regulação da FGV Direito Rio

A
Medida  Provisória  
(MP) n.º 1.300/2025 si-
naliza uma inflexão re-
levante  na  política  

energética  brasileira.  Ao  ga-
rantir gratuidade para os pri-
meiros  80  kWh  consumidos  
por  famílias  de  baixa  renda  
inscritas no Cadastro Único, 
o  governo  enfrenta  um  pro-
blema real: a exclusão tarifá
ria  que  marginaliza  milhões  

de brasileiros.
Estima-se  que cerca  de  60 

milhões de pessoas sejam be-
neficiadas. Nesse contexto, é 
importante  que  o  impacto  
não ultrapasse 1,4% sobre a ta-
rifa  dos  demais  consumido-
res – e sem novos tributos, já 
que o subsídio virá da Conta 
de Desenvolvimento Energé
tico (CDE). 

Há,  contudo,  especialistas  
que questionam se esse por-
centual é factível.

Trata-se,  à  primeira  vista,  
de um subsídio bem desenha-
do:  focalizado,  direto,  com  
forte apelo social e potencial 
redistributivo.  Ainda  assim,  
convém algum ceticismo. No 
setor elétrico, encargos seto-
riais tendem a se acumular si-
lenciosamente, com efeito di-
fuso,  pouco  transparente  e,  

por vezes, regressivo.
Auditoria  do  Tribunal  de  

Contas  da  União  (TCU)  
apontou  que  em  2023  R$  
40,3 bilhões  foram  incorpo-
rados às tarifas por meio da 
CDE – muitos sem avaliação 
de efetividade.

Além disso, a gratuidade in-
tegral, embora meritória, po-
de enfraquecer os estímulos 
ao uso racional da energia. O 
desafio  não  está  apenas  em  
financiar, mas em calibrar o 
benefício para que promova 

inclusão  sem  desorganizar  
incentivos.

A  medida  acerta  ao  reco-
nhecer o descompasso entre 
a estrutura tarifária e a reali-
dade de boa parte da popula-
ção. Em muitas regiões, con-
sumidores vulneráveis recor-
rem à informalidade por pura 
necessidade.  Oferecer  um  
consumo básico gratuito po-
de abrir caminho para a legali-
zação dessas unidades, redu-
zindo  perdas  e  ampliando  a  
previsibilidade.

Mas  a  sustentabilidade  do  
modelo exigirá mais. A abertu-
ra  do  mercado  prevista  para  
2028, com a migração de con-
sumidores de alta renda para 
o ambiente livre, pressionará 
a base de custeio da CDE.

Fiscalização  recente  do  
TCU  confirmou  esse  risco  e  

apontou lacunas importantes 
na avaliação de impacto regu-
latório dessa transição.

Também  será  necessário  
proteger a coerência normati-
va da medida. Experiências an-
teriores demonstram que pro-
posições  setoriais  muitas  ve-
zes são  tensionadas por inte-
resses diversos ao longo de sua 
tramitação,  o  que  pode  com-
prometer seu desenho original 
e desfigurar os mecanismos de 
equilíbrio pretendidos.

A Tarifa Social, se protegi-
da desses desvios e articulada 
a  uma  política  regulatória  
consistente, pode ser o ponto 
de partida para um novo pac-
to tarifário. Mas justiça distri-
butiva exige mais que boa in-
tenção: pede vigilância insti-
tucional,  transparência  e  in-
centivos corretos. l

As propostas do governo 
para compensar o IOF

FERNANDA TRISOTTO

BRASÍLIA

A  reunião  entre  integrantes  
do  governo  e  parlamentares  
na noite de domingo, em Bra-
sília,  debateu  temas  estrutu-
rais, mas não houve um acor-
do imediato que permitisse in-
cluir medidas de corte de gas-
tos  no  pacote  alternativo  ao  
Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF). 

O ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad, mostrou aos lí
deres  de  partidos  um  quadro  
das rubricas com maior cresci-
mento nos últimos anos, caso 
do Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC), pago a idosos e 
pessoas com deficiência de bai-
xa renda; do Fundeb (fundo vol-
tado para a educação básica); e 
ainda dos fundos de participa-
ção de Estados e municípios (F-
PE e FPM, respectivamente).

Um  interlocutor  da  equipe  
econômica disse que essas des-
pesas possuem dois fatores de 
pressão: a elevação na conces-
são por alterações nas regras de 

acesso, seja por lei ou por porta-
ria, e a ampliação dos repasses 
da União para fundos, como o 
de educação básica e para Esta-
dos  e  municípios.  O  objetivo,  
segundo ele, foi mostrar que a 
mudança  no  comportamento  
dessas medidas passou a pres-
sionar o Orçamento, tirando es-
paço para os gastos discricioná
rias e prejudicando a gestão or-
çamentária. As emendas parla-
mentares também foram discu-
tidas nesse âmbito.

DESONERAÇÃO. Já no caso das 
desonerações tributárias, a ava-
liação é de que a ordem constitu-
cional que regula hoje o corte 
desse tipo de gasto seria inócua, 
porque não diz onde nem como 
operar essa diminuição. A alter-
nativa  levada  aos  parlamenta-
res prevê uma proposta de cor-
te linear por tipo de benefício 
com “repercussão geral”. Ou se-
ja, seriam listadas as possibilida-
des de diminuir o benefício con-
siderando a sua natureza – se é 
na base de cálculo ou para crédi
to presumido, por exemplo. 

Essa opção vai exigir que se-
ja detalhada qual lei será altera-
da para cada benefício e como 
será feita a redução do gasto, 
tornando a proposta aplicável. 
Há benefícios que não seriam 
afetados por essas eventuais al-
terações, como o Simples e a 
Zona Franca de Manaus. l

l Recalibragem do IOF
A nova proposta para o IOF 
promove ajustes para crédito 
e câmbio. A principal mudan-
ça é a retirada da alíquota fi-
xa para risco sacado, opera-
ção em que bancos anteci-
pam pagamentos para empre-
sas e ficam com a dívida. Se-
gundo a proposta, essa tran-
sação só terá a incidência da 
alíquota variável. Em opera-
ções com pessoa jurídica, a 
alíquota fixa caiu de 0,95% 
para 0,38%. Para a cobrança 
nos aportes feitos a planos de 
VGBL foi criada uma regra de 
transição até dezembro de 
2025, que prevê a incidência 
do imposto para aportes que 
somem mais de R$ 200 mil 
para cada seguradora. 

l Nova mudança
A partir de 2026, o IOF passa-
rá a ser cobrado para quem 
realizar aportes anuais acima 
de R$ 600 mil no total, inde-
pendentemente de os planos 
estarem em seguradoras dife-
rentes. No caso dos Fidcs, ha-
verá cobrança do IOF de 
0,38% para aquisição primária 
de cotas – a cada vez que for 
feito um aporte. Para câmbio, 
a medida zera a alíquota para 
operações com a finalidade de 
retorno de recursos aplicados 
por investidor estrangeiro em 
participações societárias no 
País para preservar o investi-
mento direto.

l Títulos públicos
Haverá uniformização de 
alíquotas de títulos públicos, 
com o fim do escalonamento 
do IR por prazo, entre 22,5% e 
15%. Esses títulos passarão a ser 

tributados em 17,5%. Esse pata-
mar foi fixado por ser a média 
ponderada por volume de aplica-
ções e para trazer neutralidade 
do ponto de vista fiscal.

l Letras de crédito
Títulos que até então eram isen-
tos passarão a ser tributados em 
5%, sem afetar o estoque. A medi-
da respeita o critério de anteriori-
dade do Imposto de Renda e só 
será aplicada a partir de 2026, 
para os títulos que forem lança
dos desta data em diante. Todos 
os títulos já emitidos vão manter 
a isenção, inclusive se negocia-
dos no mercado secundário. 

l Abrangência
Essa medida afetará Letras Hi-
potecárias, Certificados de Re-
cebíveis Imobiliários (CRI), 
Letras de Crédito Imobiliário 
(LCI), Certificado de Depósito 
Agropecuário (CDA), Warrant 
Agropecuário (WA), Certifica-
do de Direitos Creditórios do 
Agronegócio (CDCA), Letra de 
Crédito do Agronegócio (L-
CA), Certificado de Recebíveis 
do Agronegócio (CRA), Cédula 
de Produto Rural (CPR), Fun-
dos de Investimento Imobiliá
rio (FII), Fundos de Investi-
mento nas Cadeias Produtivas 
Agroindustriais (Fiagro, admi-
tidos à negociação em Bolsa ou 
mercado de balcão organiza-
do), Letras Imobiliárias Garan-
tidas (LIG), Letras de Crédito 
do Desenvolvimento (LCD) e 
títulos e valores mobiliários 
relacionados a projetos de in-
fraestrutura.

l Compensação 
A MP também pretende am-
pliar a possibilidade de compen-
sação de ganhos e perdas em 
operações no mercado financei-
ro. Hoje, essa possibilidade exis-
te apenas para operações em 
renda variável. A mudança vai 
permitir uma compensação 
mais ampla como, por exem-

plo, o rendimento de renda 
fixa vir a compensar uma per-
da da renda variável, com ajus-
te na declaração de IR e possi-
bilidade de uso do eventual 
crédito por até cinco anos.

l Legislação de hedge
Serão feitos ajustes nas re-
gras tributárias referentes a 
operações de hedge, em-
préstimos de ações e ativos 
virtuais, para facilitar o aces-
so do mercado a essas opera-
ções. Para o hedge no exte-
rior, haverá aplicação das 
mesmas regras das opera-
ções em Bolsa às operações 
de hedge no exterior realiza-
das em mercado de balcão. 
Também serão atualizadas as 
regras para empréstimo de 
títulos e valores mobiliários 
para garantir previsibilidade 
e segurança jurídica e tributá
ria nas operações .

l CSLL e JCP
A Contribuição sobre Lucro 
Líquido (CSLL) passará a ter 
duas alíquotas, de 15% e 20%. 
A faixa de 9% deixará de exis-
tir e, com isso, aquelas empre-
sas atualmente tributadas nes-
se patamar subirão para a fai-
xa dos 15%. Essa medida afeta 
apenas instituições financei-
ras, como as fintechs. A avalia-
ção de parlamentares é de 
que setores deveriam ser 
igualmente afetados e, como 
bancos permaneceram na fai-
xa de CSLL de 20%, a opção 
foi por elevar a alíquota dos 
Juros sobre Capital Próprio 
(JCP) de 15% para 20%.

l Tributação de bets
A proposta do governo é reto-
mar a alíquota de 18% sobre o 
Gross Gaming Revenue (GGR) 
das bets, que era a proposta 
original da Fazenda, quando a 
regulamentação do setor foi 
encaminhada ao Congresso. A 
alíquota acabou fixada em 12%.

Reunião fica
sem acordo
sobre redução
de despesas 
Ministro da Fazenda 
exibe dados para 
mostrar explosão 
de gastos com BPC, 
Fundeb e emendas
parlamentares 

Contas públicas Impasse

Tarifa justa se constrói com incentivos corretos

Tarifa Social pode ser
o início de novo pacto
tarifário, mas justiça
distributiva exige mais
que boa intenção

!O que está em jogo
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O ESTADO DE S. PAULO

ΧΟΜΠΑΝΗΙΑ DΕ ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ 

DΟ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΒΑΗΙΑ � ΧΤΒ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ − ΛΠ Ν≡ 25.002 / ΧΤΒ
Α Χοmπανηια δε Τρανσπορτεσ δο Εσταδο δα Βαηια � ΧΤΒ, τορνα πβλιχο θυε φαρ〈 ρεαλιζαρ λιχιταο, 
εm χονφορmιδαδε χοm ασ δισποσι⌡εσ δα Λει Φεδεραλ ν≡ 13.303/16 ε Λεγισλα⌡εσ περτινεντεσ, χυϕο 
οβϕετο  α χοντραταο δε πεσσοα ϕυρδιχα παρα Ιmπλανταο δο Τραmο 4 δα Λινηα 1 δο Σιστεmα 
Μετροϖι〈ριο δε Σαλϖαδορ ε Λαυρο δε Φρειτασ − ΣΜΣΛ, τρεχηο Λαπα/Χαmπο Γρανδε, δε αχορδο 
χοm ασ εξιγνχιασ ε δεmαισ χονδι⌡εσ εξπρεσσασ νο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ. Ο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ 
ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νο σιτε ωωω.χτβ.βα.γοϖ.βρ ου να σεδε δα ΧΤΒ, σιτυαδα 
νο Λαργο δα Χαλαδα, σ/ν, Εσταο δε Τρενσ � Πρδιο Ανεξο, Χαλαδα, Σαλϖαδορ � ΒΑ, να σαλα δα 
ΧΟΠΕΛ, δασ 09:00 ◊σ 12:00 ηορασ ε δασ 13:30 ◊σ 17:00 ηορασ. Α σεσσο πβλιχα παρα ρεχεβιmεντο 
δασ προποστασ δαρ−σε−〈 νο δια 19 δε αγοστο δε 2025, ◊σ 9:00 ηορασ, να σαλα δε ρευνι⌡εσ δα ΧΤΒ, 
νο ενδερεο αχιmα. Ουτρασ ινφορmα⌡εσ ποδερο σερ οβτιδασ ατραϖσ δο τελεφονε: (71) 3612−1205.

Σαλϖαδορ − ΒΑ, 09 δε ϑυνηο δε 2025.
Ανα Χλαυδια Μαρτινσ δε Σουζα Χουτο

Πρεσιδεντε δα Χοmισσο Εσπεχιαλ δε Λιχιταο.

ΧΟΜΠΑΝΗΙΑ DΕ ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ 

DΟ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΒΑΗΙΑ � ΧΤΒ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ − ΛΠ Ν≡ 25.003 / ΧΤΒ
Α Χοmπανηια δε Τρανσπορτεσ δο Εσταδο δα Βαηια � ΧΤΒ, τορνα πβλιχο θυε φαρ〈 ρεαλιζαρ λιχιταο, 
εm χονφορmιδαδε χοm ασ δισποσι⌡εσ δα Λει Φεδεραλ ν≡ 13.303/16 ε Λεγισλα⌡εσ περτινεντεσ, χυϕο 
οβϕετο  α χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα δε ενγενηαρια χονσυλτιϖα παρα πρεσταο 
δε σερϖιοσ δε Γερενχιαmεντο, Συπερϖισο, Χερτι♠χαο ε αποιο ◊ Φισχαλιζαο α ΧΤΒ δασ 
οβρασ ε σερϖιοσ παρα α Ιmπλανταο δο Τραmο 4 δα Λινηα 1 δο ΣΜΣΛ, Τρεχηο: Λαπα / Χαm−
πο Γρανδε ε Φυτυρασ Εξπανσ⌡εσ δο ΣΜΣΛ, δε αχορδο χοm ασ εξιγνχιασ ε δεmαισ χονδι⌡εσ 
εξπρεσσασ νο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ. Ο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ ιντε−
ρεσσαδοσ νο σιτε ωωω.χτβ.βα.γοϖ.βρ ου να σεδε δα ΧΤΒ, σιτυαδα νο Λαργο δα Χαλαδα, σ/ν, Εσταο 
δε Τρενσ � Πρδιο Ανεξο, Χαλαδα, Σαλϖαδορ � ΒΑ, να σαλα δα ΧΟΠΕΛ, δασ 09:00 ◊σ 12:00 ηορασ 
ε δασ 13:30 ◊σ 17:00 ηορασ. Α σεσσο πβλιχα παρα ρεχεβιmεντο δασ προποστασ δαρ−σε−〈 νο δια 24 
δε σετεmβρο δε 2025, ◊σ 9:00 ηορασ, να σαλα δε ρευνι⌡εσ δα ΧΤΒ, νο ενδερεο αχιmα. Ουτρασ 
ινφορmα⌡εσ ποδερο σερ οβτιδασ ατραϖσ δο τελεφονε: (71) 3612−1205. Σαλϖαδορ − ΒΑ, 09/06/2025. 

Ανα Χλαυδια Μαρτινσ δε Σουζα Χουτο � Πρεσιδεντε δα Χοmισσο Εσπεχιαλ δε Λιχιταο.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ INFORMA QUE REALIZARÁ O LEILÃO 
PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 001/2025, CUJO OBJETO CONSISTE NA ALIENAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ARUJA-SP, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E DEMAIS ANEXOS; A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS E ENCERRAMENTO DO(S) LOTE(S): OCORRERÁ DIA 04/07/2025 A 
PARTIR DAS 10:00 HORAS, APÓS A AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO(S) 
LEILOEIRO E O ENCERRAMENTO SE DARA AS 17:00 HORAS DO MESMO DIA.
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DOS TELEFONES (11) 3105-4872 OU (11) 93402-3035, 
BEM COMO PELO ENDEREÇO DE E-MAIL: faroleiloes@terra.com.br, E AGENDAR 
A VISITAÇÃO AOS BENS OBJETO DO EDITAL, CASO DESEJEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, 09 DE JUNHO DE 2.025

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE
Encontra-se aberto no Complexo Penal de São 
Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel da 
Nóbrega, km 282 – Parque Continental – São 
Vicente/SP, licitação do tipo menor preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico – 90013/2025, 
visando a Aquisição de Medicamentos e material 
médico para Complexo São Vicente. A licitação 
será realizada no dia 13/06/2025 às 09H00hs, 
através do site: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Maiores informações através do telefone (13) 
3565-3605 em horário comercial, ou e-mail: 
finansupri@gmail.com

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE
Encontra-se aberto no Complexo Penal de São 
Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel da 
Nóbrega, km 282 – Parque Continental – São 
Vicente/SP, licitação do tipo menor preço, na 
modalidade Pregão Eletrônico – 90011/2025, 
visando a Contratação de Serviço de Telefonia 
Fixa Comutado para Penitenciária 1 de 
SãoVicente. A licitação será realizada no dia 
10/06/2025 às 09H00hs, através do site: https://
www.gov.br/pncp/pt-br.Maiores informações 
através do telefone (13) 3565- 3605 em horário 
comercial, ou e-mail: finansupri@gmail.com

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο

Criação:Uma parceria:

Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A.

CNPJ nº 49.912.199/0001-13 | NIRE 35.300.046.145
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 29 de abril de 2025, às 8:30 horas, na unidade comercial da Fábrica 
de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Jabaquara, nº 2.819, Mirandópolis, CEP 04.045-004 (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas constantes da 
presente ata. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Sadao Miki e secretariada pela Sra. Denise Shizue Nakano.  
4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) Análise das Demonstrações Financeiras relativas ao 
1º Trimestre 2025; (ii) Carta Renúncia de membro da Diretoria Executiva; (iii) Indicação e eleição de novo 
diretor; (iv) Designação da composição dos comitês de assessoramento do Conselho. 5. Deliberações: 
Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
presentes deliberaram o quanto segue: 5.1. (i) Examinados os respectivos documentos enviados pela 
diretoria e encontrando tudo em ordem e regularidade. 5.2. (ii) O Presidente tomando a palavra, informou 
aos demais membros do Conselho de Administração, da Carta Renúncia enviada pelo Diretor Financeiro, 
Sr. Marco Antônio Tumbiolo. Acatando sua resignação, informou que o mesmo permanecerá investido no 
cargo até a data de 31/05/2025, sendo que, a partir de 01/06/2025, o Sr. Marco Antônio Tumbiolo estará 
destituído de seu cargo. O Conselho de Administração agradece ao Sr. Marco pela dedicação e contribuição 
à Companhia ao longo do período em que exerceu suas funções, desejando-lhe votos de sucesso em seus 
futuros empreendimentos. 5.3. Passando para o item (iii) da pauta, visando manter a Companhia sempre 
bem posicionada quanto sua administração, foi proposto pelo Sr. Presidente a indicação e eleição de novo
Diretor, para o ocupar a Diretoria Financeira, cargo vago com a renúncia acima. Após discussões e 
procedida votação, foi confirmado e designado para o cargo, por maioria de votos, o Sr. Carlos Edson 
Shiguematsu Júnior, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.901.179-0 (SSP/SP) e do CPF (MF) nº 
308.072.428-37, brasileiro, casado, administrador, domiciliado e residente na Avenida Jacareí, 777, Bairro 
Santa Fé, em Itapira/SP, CEP 13.975-030. O membro da Diretoria ora eleito declara que não está incurso em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis, bem como assina 
competente declaração de desimpedimento que está arquivada na sede da empresa. Esclareceu em 
seguida o Sr. Presidente que o mandato do diretor ora eleito perdurará até a Assembleia Geral Ordinária a 
se realizar no exercício de 2028, coincidindo desta forma com os mandatos dos membros do Conselho de 
Administração em exercício. Fica ainda deliberado que o diretor ora eleito permanecerá legalmente investido 
no seu respectivo cargo até a eleição da nova diretoria e ou sua reeleição. O recém-eleito membro da
diretoria será empossado em 02/06/2025, após assinar o competente termo de posse lavrado em livro 
próprio e arquivado na sede da empresa. Com a sua eleição para compor a diretoria, o Sr. Carlos Edson 
Shiguematsu Júnior permanecerá legalmente investido no cargo de Conselheiro até a data de 31/05/2025, 
sendo que competirá a este Conselho convocar Assembleia Extraordinária de Acionistas para eleição de um 
novo componente para completar o mandato 2025/2028. 5.4. Tomando a palavra, passando para o item (iv), 
explanou o Sr. Presidente que, não tendo havido uma decisão sobre a composição dos membros dos 
Comitês e do Conselho Consultivo na reunião do dia 12/04/2025, o assunto seria colocado em discussão 
novamente na presente reunião. Após discussões, foi colocada em votação a formação dos Comitês e do 
Conselho Constitutivo conforme segue abaixo: 5.4.1. Conselho Consultivo: Sadao Miki, Edson Funabashi, 
César Tagayas Nakano, Mauro Yasunori Funabashi e Paulo Hirai; 5.4.2. Comitê de Auditoria: Conselheiros 
Paulo Hirai-Coordenador, Mauro Yasunori Funabashi e Denise Shizue Nakano; 5.4.3. Comitê de 
Relacionamento com Acionistas: Conselheiros Nelson Ital Shiguematsu-Coordenador e Silvia Yamashita.
Posta em discussão e posteriormente a votação, a proposta foi aprovada por maioria de votos.
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a reunião do Conselho de Administração foi encerrada, 
sendo elaborada a presente ata, que foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de 
Abril de 2025. Mesa: Sadao Miki, Presidente; e Denise Shizue Nakano, Secretário. Membros do Conselho 
de Administração Presentes: Sadao Miki, Denise Shizue Nakano, Cristiane Funabashi Sanchez Macedo, 
Paulo Hirai, Marcia Yuri Funabashi Nottoli, Nelson Harasawa, Nelson Ital Shiguematsu, Claudio Yutaka 
Fukasawa, Carlos Edson Shiguematsu Junior, Marco Antonio Cruz Funabashi e Silvia Yamashita.
Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio. Mesa: Sadao Miki - 
Presidente; Denise Shizue Nakano - Secretária. JUCESP nº 193.155/25-4 em 03/06/2025. Aloizio E.
Soares Junior - Secretário Geral.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο � ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
Σινδιχατο δο Χοmρχιο ςαρεϕιστα δε Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ � ΧΝΠϑ Ν≡ 50.012.137/0001−34 − 
Αϖενιδα Νοϖε δε ϑυληο, ν≡ 211 − ςιλα ΑδψΑννα � ΧΕΠ 12243−000 − Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ/ΣΠ. Πελο 
πρεσεντε Εδιταλ, Ξχαm χονϖοχαδοσ τοδοσ οσ Ασσοχιαδοσ δεστε Σινδιχατο, θυιτεσ ε εm πλενο γοζο 
δε σευσ διρειτοσ σινδιχαισ, α παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια, α σερ ρεαλιζαδα νο δια 
17/06/2024, ◊σ 18η, εm 1♠ Χονϖοχαο, να σεδε δα Εντιδαδε, νεστα χιδαδε, α Ξm δε δελιβεραρεm 
σοβρε α Ορδεm ο Dια: 1) Λειτυρα, δισχυσσο ε ϖοταο δα Ατα δα Ασσεmβλεια αντεριορ; 2) Παρεχερ 
δο Χονσεληο Φισχαλ σοβρε ο Βαλανο δο εξερχχιο δε 2024; 3) Λειτυρα, δισχυσσο ε ϖοταο δο 
Βαλανο δο Εξερχχιο δε 2024. Νο ηαϖενδο να ηορα ινδιχαδα, νmερο λεγαλ δε Ασσοχιαδοσ, παρα 
α ινσταλαο δοσ τραβαληοσ, εm πριmειρα χονϖοχαο, α Ασσεmβλεια σερ〈 ρεαλιζαδα υmα ηορα απ⌠σ, 
νο mεσmο δια ε λοχαλ, εm 2♠ Χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ νmερο δε Ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ. Σο 
ϑοσ δοσ Χαmποσ, 10 δε ϕυνηο δε 2025. ϑοσ Μαρια δε Φαρια � Πρεσιδεντε.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:

ΦΦΜ 0764/2025−00 �35 ΝΟΤΕΒΟΟΚΣ Ε ΠΕΡΙΦ⊃ΡΙΧΟΣ�
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ

ΦΦΜ 1508/2024−03 (ΡΧ 43.022) ΒΡΟΙΛΟ DΙΣΤ. DΕ ΠΡΟD. ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 25.321.906/0001−
39. ΦΦΜ 0564/2025−00 (ΡΧ 42.872)  ΧΟΝΦΟΡΤΟΜΑΞ ΙΝD. Ε ΧΟΜ. DΕ ΧΟΛΧΗΟΕΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ 

ΛΤDΑ−ΜΕ, 07.572.952/0001−29. ΦΦΜ 0623/2025−00 (ΡΧ 42.933) ΠWΣ � ΠΥΡΕ WΑΤΕΡ ΣΨΣΤΕΜΣ 

DΟ ΒΡΑΣΙΛ, ΧΟΜ. DΕ ΜΑΘΥΙΝΑΣ, ΛΤDΑ−ΜΕ, 17.633.563/0001−10. ΦΦΜ 0654/2025−00 (ΡΧ 4.566) 

ΠΡΟΜΕD DΙΣΤ. DΕ ΜΑΤ. Ε ΕΘΥΙΠ. ΗΟΣΠ. Ε ΟDΟΝΤΟ. ΛΤDΑ−ΕΠΠ, 53.976.974/0001−71

ΧΟΛΟΘΥΕ Α ΣΥΑ ΜΑΡΧΑ
ΕΝΤΡΕ ΑΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ DΟ ΑΝΟ:

ΣΑΙΒΑ ΜΑΙΣπυβλιχαχοεσ≅εσταδαο.χοm

ΣΥΧΕΣΣΟ, ΣΑΤΙΣΦΑ∩℘Ο
Ε ΧΟΝΦΙΑΝ∩Α: ΥΜ
ΣΕΡςΙ∩Ο ΒΕΜ−ΦΕΙΤΟ
10 ανοσ δο mαιορ ε mαισ αβρανγεντε
ρανκινγ δε σερϖιοσ νο Βρασιλ

Ρεαλιζαο: Χριαο: Παρχερια:

ςΕΜ Α⊆ 27.ϑΥΝ
ΛΑΝ∩ΑΜΕΝΤΟ
DΙΓΙΤΑΛ

29.ϑΥΝ
ΧΑDΕΡΝΟ ΕΣΠΕΧΙΑΛ
ΙΜΠΡΕΣΣΟ

ΧΑΤΕΓΟΡΙΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛ:

ΑΣ 5 ΜΑΡΧΑΣ ΜΑΙΣ ΠΡΕΜΙΑDΑΣ
ΝΑ ΗΙΣΤΡΙΑ DΟ ΡΑΝΚΙΝΓ:

Ασ mαρχασ θυε ενχανταραm οσ χονσυmιδορεσ
εm 35 χατεγοριασ διφερεντεσ
Αρτιγοσ χοmπλεmενταρεσ ε δεβατε ϖιρτυαλ
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